
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

MOÇÃO Nº 120/2025
 

Manifesta apelo à Secretária de 
Esportes do Estado de São Paulo, 
Helena dos Santos Reis, para 
viabilizar a instalação do Projeto 
Arena Lazer em Santa Bárbara 
d’Oeste/SP.

         
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que a Secretaria de Esportes do Estado tem 
viabilizado o Projeto Arena Lazer em parceria com municípios paulistas;

CONSIDERANDO que a Secretaria de Esportes tem instalado 
módulos esportivos Arena Lazer em área que constitui bem público de uso 
comum do povo, de uso especial ou outras áreas de titularidade ou posse do 
Município, mediante a apresentação da respectiva certidão imobiliária atualizada 
ou de instrumento jurídico que lhe garanta o uso do imóvel por prazo 
proporcional ao valor dos investimentos a serem feitos pelo Estado, em área de, 
no mínimo, 1.025m².

CONSIDERANDO que o Projeto garante transferência de 
instalação de equipamentos destinados à implantação de Arena Lazer, com a 
construção de 1 (uma) quadra de gramado sintético, com iluminação e 
arquibancada, e 1 (uma) quadra de basquete de rua (3x3 - três por três), com 
iluminação; e

CONSIDERANDO que Santa Bárbara d’Oeste possui locais 
apropriados para a instalação destes equipamentos, para oferecer local 
adequado para a prática de esportes para a população, em especial os jovens.

Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, 
ESTADO DE SÃO PAULO, apela à Excelentíssima Secretária de Esportes do 
Estado de São Paulo, Helena dos Santos Reis, para viabilizar a instalação do 
Projeto Arena Lazer em Santa Bárbara d’Oeste/SP. (enviar moção para a 
Secretaria de Esportes do Estado de São Paulo – Praça Antônio Prado, nº 9 – 
Centro, São Paulo (SP) – CEP: 01010-010).

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 09 de maio de 2.025.

Juca Bortolucci
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 9 de maio de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2WMZ8181PV0RGJMU  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 2WMZ-8181-PV0R-GJMU
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